
Câmara Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Comissão de: 
Legislação, JustiçA e Re 
Sala çfas Sessi5es (K )7

PROJETO DE LEI 1\1°&/ 12004. PRESIDE TE 

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE 
ENTIDADE COMO DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL. 

A Câmara Municipal de Guanhães. Estado de Minas 
Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

,Ast. 1' - Fica reconhecida e declarada como Entidade de 
Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE 
RENASCER E RENOVAR DE GUANHÃES — MINAS GERAIS, com 
sede neste município. 

publicação. 
Art. 20 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

Guanhães„ 02 de fevereiro de 2004. 

de Ahranda Ayaia 
Vereador 
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Câmara Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICA 1W4 

Conforme se depreende da análise dos trabalhos desenvolvidos pela 
Associação da Terceira Idade Renascer e Renovar de Guanhães/MG, presta 
relevantes serviços à comunidade idosa deste município desde o ano de 
1999, em caráter integralmente gratuito e de firmnia efetiva e continuada. 

Ë. importante ressaltar o caráter desprendido e incansável de seus membros, 
que à mingua de receitas públicas dedicam tempo, dinheiro e carinho aos 
idosos deste município, o que traz excelente melhora na qualidade de vida 
da comunidade atendida. 

Com a aprovação deste projeto, a entidade poderá ser agraciada com 
recursos de entidades paraestatais e públicas, dando guarida e legalidade à 
sua atuação em conjunto com a sociedade. 

Sendo estas as razões que subsidiam o projeto ora à apreciação desta casa, 
pugnamos pela sua aprovação na forma em que se encontra. 

Guanhães, 02 de fevereiro de 2004. 

Miranda Ayala 
I "ereador 
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